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BOLETIM GERAL

POLÍCIA DESCOBRE TENTATIVA DE FRAUDE EM CONCURSO DE AGENTE 
PENITENCIÁRIO EM PALMARES

Acusados tinham transmissores presos nos corpos, que enviavam sinais a pontos colocados nos ouvidos

Policiais militares do Núcleo de Inteligência do 10º BPM (2ª Sessão) em conjunto com a 
Polícia Civil, prenderam no domingo (07/02) uma quadrilha de fraudadores composta por Josimário 
Prazeres  Mota  da  Silva,  Augusto  Cesar  de  França  Barbosa,  e  Marcio  Mendonça  Santos.  Eles 
concorriam à vaga de Agente Penitenciário, sendo flagrados com aparelho celular dentro da carteira 
porta cédula com sistema Bluetooth ativado, passando informação a um transmissor preso em seus 
corpos com esparadrapos, que por sua vez enviavam sinais ao ponto colocado dentro do ouvido de 
cada um para receberem as resposta das questões. 

Segundo os acusados, já teriam repassado R$ 5.000,00 e mais  R$ 10.000,00 seriam pagos 
ao responsável pelo equipamento após o final da prova. Eles acrescentaram que o proprietário dos 
equipamentos seria um homem conhecido apenas por “Cabeludo”, que não foi localizado. 

O flagrante ocorreu após a aplicação da prova na Escola de Enfermagem Florence, situada 
na Avenida Coronel Pedro Paranhos nº 290, Centro Palmares/PE. Apesar do controle dos fiscais com 
detectores de metal, os homens conseguiram driblar a segurança e entrar com os equipamentos. 

Os candidatos acusados foram presos e conduzidos à Delegacia de Polícia de Palmares, para 
as medidas cabíveis.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 12 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Batista 17º BPM

Fone: 9213-3657

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM França SCH

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 107521-7/6º BPM, Ivson Pereira da Silva - Inscrição na seleção interna para o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  -  Indeferido, face não 
atender as condições essenciais, previstas no item 1.3 letra “b” do edital do concurso, de acordo 
com informações da 1ª Seção do 6º BPM. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de 
Gestão de Pessoas. (Nota nº 029/2010/DGP-10).

Soldados PM Mat. 107476-8, Odilon Reis da Silva Júnior; Mat. 107539-0, Nilton Carlos de 
Oliveira Alves; 107594-2, Willams Gil de Brito; Mat. 107603-5, Dermeval Rodovalho de Alencar Júnior; 
Mat.  107611-6,  Maurício  Souza  da  Silva;  Mat.  107615-9,  Michel  Platini  Laudilio  de  Souza;  Mat. 
107623-0, Marcel Campos de Lira; Mat. 107683-3, Wilton Luiz da Silva; Mat. 107821-6, Jefferson dos 
Santos Araújo; Mat. 107831-3, Elton de Castro Rodrigues; Mat. 108001-6, Ítalo Radamés Barbosa de 
Souza;  Mat.  108065-2,  Carlos  Pereira  da  Silva;  Mat.  108390-2,  Antonione  Alves  de  Oliveira;  Mat. 
109447-5,  Marcio  Matias  da  Silva;  Mat.  109473-4,  Renato  Soares  Simões  e  Mat.  110396-2,  Daniel 
Nonato da Silva, todos pertencentes ao efetivo do 5º BPM; Soldados PM Mat. 108649-9, Fábio William 
Bezerra de Sousa; Mat. 108727-4, Luis Carlos dos Santos; Mat. 108780-0, Aparecido Gomes da Silva; 
Mat.  109554-4, Robson David de Lima Amorim;  Mat.  110332-6, Eduardo Wilson Lins Silva e Mat. 
111137-0,  Humberto  Antonio  de  Andrade,  pertencentes  ao  4º  BPM;  Soldados  PM  Mat.  108483-6, 
Willian  Ivan  de  Araújo; Mat. 108343-0, Wagner Fidelis Viana; Mat. 108486-0, Karla Penin dos Passos; 
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Mat. 108496-8, Roberta Bernardino da Silva; Mat. 108766-5, Anderson Paulo Pereira de Barros; Mat. 
108785-1, Ricardo Angelo Pereira dos Santos; Mat. 108817-3, Thiago Nicacio de Oliveira; Mat. 108937-
4, Leonardo José Galdino; Mat. 109360-6, Edson Raimundo Alves; Mat. 109397-5, Cicero Bezerra dos 
Santos Filho; Mat. 109432-7, Erick Oliveira da Silva; Mat. 109551-0, Edson de Souza Mendes; Mat. 
109577-3,  Vinicius  Paulino  de  Oliveira;  Mat.  109969-8,  Valter  Paulino  de  Farias;  Mat.  110057-2, 
Eduardo  Ambrósio  da  Silva;  Mat.  110318-0,  Adriano  Manoel  da  Silva;  Mat.  110336-9,  Adielson 
Valentin da Silva; Mat. 110348-2, João Vicente do Nascimento Filho; Mat. 110397-0, André Henrique 
da Silva; Mat. 110417-9, José Genivaldo de Lima; Mat. 110636-8, Fabiano Souza Oliveira; Mat. 110651-
1, Nahilson Antonio de Oliveira; Mat. 110710-0, Luis Alberto do Nascimento; Mat. 110746-1, Miqueias 
Chaves da Costa;  Mat.  110806-9,  Gilson Luiz da Silva;  Mat.  110920-0, Wilson João da Silva;  Mat. 
111055-1, Denis Rufino Palmeira; Mat. 111348-8, Jamires Valdevino da Silva e Mat. 111535-9, Adriano 
Anderson Barros da Silva, todos do 11º BPM; O Al CFSd PM Mat. 107081-9/CEMATA, Maria Edenize 
Ferreira da Silva; Sd PM Mat. 109528-5/6º BPM, Manoel Paulino da Silva Junior; Mat. 108102-0/17º 
BPM, Denio Paulino da Silva; Mat. 108662-6/2º BPM, Udson Flavio Lins da Silva; Mat. 110582-5/19º 
BPM,  Romualdo  Guedes  de  Araújo  Freitas  e  Soldados  PM  Mat.  108386-4,  Fernando  dos  Santos 
Monteiro; Mat.  109283-9, Swhebson da Wilson Moraes;  Mat.  109324-0, Otaviano Alves de Lucena; 
Mat. 109642-7, Silas Lourenço da Cruz; Mat. 110997-9, Ítalo Rafael de Oliveira; Mat. 110968-5, Carlos 
Alberto Gomes de Siqueira e Mat.  111108-6,  Washinton Marques dos Santos,  todos pertencentes ao 
efetivo do 13º BPM - Inscrição na seleção interna para o Concurso ao Curso de Formação de Sargentos 
PM/2010,  regulada  pela  Portaria  nº  033,  publicada  no  BG nº  011,  de  18  JAN 10.  Despacho  deste 
Comando Geral: - Indeferido, face não atenderem as condições essenciais, previstas no item 1.3 letra 
“b” do edital do concurso, de acordo com as informações dos seus respectivos Comandantes.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota nº 030/2010DGP-10).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Instrução de Serviço nº 001/2010 - O Juiz de Direito, Adeildo Nunes, Titular da 1ª Vara de 
Execuções Penais e Corregedorias de Presídios, em virtude da lei, etc... - Considerando que as saídas 
temporárias  autorizadas  aos  condenados  em regime semiabertos,  visam, acima de tudo,  propiciar  ao 
detento a oportunidade de reavivar laços familiares e de amizades, fato que contribui, sobremaneira, com 
a reintegração social do apenado, um dos objetivos da execução da pena (Art. I, Lei Federal nº 7.210/84); 
Considerando,  outrossim, que as  autorizações  para  o  trabalho  externo,  que beneficiam apenados  em 
regime  semiaberto  restam  prejudicados  durante  o  período  de  carnaval,  vez  que  nesse  período,  os 
estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços fecham suas portas, RESOLVE: Suspender todas 
as  saídas  temporárias,  no  período  de  12  a  20  FEV  2010,  em  relação  aos  presidiários  em  regime 
semiaberto, que cumpram pena nas Unidade Prisionais do Recife e na Região Metropolitana; Suspender, 
também, todas as autorizações de trabalho externo, no período de 13 a 17 FEV 2010, concedidas aos 
condenados, custodiados em regime semianerto, que estejam cumprindo pena no Recife e na Região 
Metroppolitana do Recife; Remeter cópia desta Instrução ao Secretário de Desenvolvimento Social e 
Direitos  Humanos,  ao  Secretário  de  Defesa  Social,  ao  Secretário  Executivo  de  Ressocialização,  ao 
Comandante Geral da PMPE, ao Chefe da Polícia Civil, ao Gerentes e Diretores de todas as Unidades 
Prisionais do Recife e sua Região Metropolitana, ao Presidente do Conselho Penitenciário do Estado, ao 
representante  do  Ministério  Público  desta  Vara,  à  Defensoria  Geral  Pública  e  ao  Conselho  da 
Comunidade. Recife, 26 JAN 2010 - Adeildo Nunes - Juiz de Direito.”  (Nota nº 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos:

Nº 408 -  Tornar sem efeito o Ato nº 1793, de 02 JUN 09, na parte referente ao 3º Sgt PM 
Edgar Juvino de Paula Filho, Mat. 920220-0.
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Nº 413 - Prorrogar a cessão à Prefeitura da Cidade do Recife, para ter exercício na Assistência 
Militar, de acordo com o Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, e alterações, c/c a Lei nº 12.165, de 02 JAN 
02,  dos  militares,  Adelcio Miguel  Ângelo Júnior,  Mat.  106449-5,  André Luiz  Loiola  da  Silva,  Mat. 
30.915-0, Cláudio dos Santos Costa, Mat. 30526-0, Deodato Augusto Félix de Oliveira, Mat. 31168-5, 
Jaimeson Pereira de Arruda, Mat. 920370-2, João Rubinaldo Barbosa de Lima Neto, Mat. 940787-1, José 
Henrique  Brito  da  Silva,  Mat.  930845-8,  Leonardo  Barbosa  Lima,  Mat.  940267-5,  Marcos  Aurélio 
Evangelista Monteiro, Mat. 910599-9, Márcio Santos do Nascimento, Mat. 31599-0, Marcos Antônio da 
Costa Macedo, Mat. 910088-1, Neudes Silvandro Correia Gomes, Mat. 1952-6, Sérgio Fernando Cabral 
da Silva, Mat. 02093-1 e Valdemir Albuquerque do Nascimento, Mat. 28792-0, com ônus para o órgão 
de origem, mediante ressarcimento, até 31 DEZ 2010:

Nº 421 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo 
de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cap PM Romero Marcelo Fonseca Oliveira Junior, 
para,  em Beit  Berl  Kafar  Saba - Israel,  no período de 03 a 23 MAR 2010,  participar  do  Workshop 
Internacional  Polícia  e  Comunidade,  ficando  a  cargo  do  Estado  de  Pernambuco  apenas  as  despesas 
referentes às passagens aéreas.

(Transcritos do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 135, de 19 JAN 2010 

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (Não Remunerada), a/c de 09 DEZ 09, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 980513-3/DGO, Oseias Antonio dos 
Santos Júnior, praça de 08 JUN 98, filho de Oseias Antonio dos Santos e de Maria Lúcia Barbosa da 
Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil na SDS/PE; 

II - A Diretoria Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições 
policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 
de 11 JUN 02. 

   
(Transcrita do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 001/11º BPM/PL-Sec., de 18 JAN 2010

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da 
Disciplina e Substitui Encarregado

O Comandante  Interino  do 11º  BPM, no uso das  atribuições  que lhe  são conferidas  pelos 
Incisos  II  e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, 
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de 16 JUN 94, considerando o contido no Ofício nº 1591/DGP-8/SS/PL – DGP, de 12 NOV 09, Of. 
2366/GAB/Cor.  Ger.,  de  27 OUT 09 e  seus  anexos,  documentos que versam sobre  o seguinte  fato 
praticado pelo Sd PM Mat. 107975-1/3ª CPM/11º BPM, Eduardo Lins Fernandes, por haver no dia 06 
MAR 09, no pagode do Jacó, localizado no Bairro do Alto José do Pinho, quando acompanhado por sua 
esposa, a qual em dado momento teria se dirigido em direção de conhecidos seus que se encontravam em 
uma mesa, tendo lá permanecido por alguns minutos, porém teria o Sr. Leonardo Marques da Anunciação 
Neto, vítima, que se encontrava noutra mesa próxima, ficado de pé quando da passagem daquela senhora 
e  assim  permanecido,  fato  pelo  qual  o  miliciano  teria  se  aproximado  dela,  vítima,  e  questionado 
insistentemente  se  a  referida  senhora  seria  "BOA",  tendo  a  vítima  respondido-lhe:"Boa  Não,  Ela  é 
Gostosa!", razão pela qual teria o militar efetuado um disparo de arma de fogo à altura da nuca da vítima 
que transfixou-lhe o crânio, irrompendo sua face abaixo do olho esquerdo,

R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 107975-1/3ª CPM/11º BPM, Eduardo Lins Fernandes a Processo 
de Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina, nomeando como encarregado o 2º Ten PM Mat. 102522-8/11º 
BPM, Jefferson Caldeira da Silva, para substituir o 2º Ten PM Mat. 102506-6/11º BPM, Luciano Cazele 
de Almeida, no Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina em desfavor do Sd PM 
Mat. 107975-1/3ª CPM/11º BPM, Eduardo Lins Fernandes, instaurado por meio da Portaria do Comando 
do 11º BPM, publicada em Diário Oficial do Estado nº 009, de 14 JAN 10; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo. Recife-PE, em 18 
JAN 2010. José Franklin Barbosa Mendes Leite - Maj PM - Comandante do 11º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 001/DGO, de 20 JAN 2010

EMENTA: Prorrogação de prazo do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem 
da Disciplina

O Diretor Geral de Operações, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94 e pelo Art. 27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 
31 JAN 07, 

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a/c de 15 JAN 10, o prazo para conclusão dos trabalhos 
referentes  ao Processo  de Licenciamento  "Ex-Offício"  a Bem da Disciplina,  instaurado por força  da 
Portaria nº 008/DGO/PMPE, de 20 OUT 09, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 217, de 21 
NOV 09, publicado no Boletim Geral de nº 214, de 25 NOV 09, que tem como Encarregado o 1º Ten PM 
Mat.  102142-7,  Sérgio  Cordeiro  Manso,  visto  a  necessidade  de  ouvir  testemunhas  de  interesse  do 
referido processo. Recife, 20 JAN 2010. Paulo Fernando Tenório Dantas – Cel PM Diretor Geral de 
Operações. 

4.3.0.   Do Comando do CEMET-1 

Nº 003, de 15 JAN 2010

EMENTA: Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina – Reinício

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe  são  conferidas  pelos  Incisos  II  e  XIV  do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
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meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, considerando a solicitação descrita no Ofício nº 129-PL, 
de  04  JAN  2010,  da  lavra  da  1º  Ten  PM  Mat.  101184-7,  Rebeka  Cristiny  Barbosa  de  Santana, 
Encarregada do referido Processo de Licenciamento, que encontrava-se sobrestado conforme publicação 
do Diário Oficial  nº 222,  de 28 NOV 09,  em virtude do aguardo de parecer solicitado à Assessoria 
Especial para Assuntos Jurídicos Administrativos da PMPE, 

R E S O L V E: 

I – Reiniciar, a/c de 04 JAN 2010, os trabalhos atinentes ao Processo de Licenciamento “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina, instaurado conforme Portaria do Comando do CEMET I nº 039, de 10 SET 
09, a que responde o Aluno do CFSd Mat. 110344-0, Roberto Bezerra Tavares. Jailson José Marques – 
Ten-Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 004, de 18 JAN 2010

EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da 
                   Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.  27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais  20 (vinte) dias,  a/c de 06 JAN 2010, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos  do Processo  de Licenciamento “Ex-Offício”  a Bem da Disciplina,  instaurado por  força  da 
Portaria nº 039, de 10 SET 09, que tem como Encarregado a 1º Ten PM Mat. 101184-7, Rebeka Cristiny 
Barbosa de Santana e como Licenciando o Aluno do CFSd Mat. 110344-0, Roberto Bezerra Tavares, em 
virtude  da  necessidade  de  abrir  vistas  aos  Autos  e  apresentação  das  alegações  finais  por  parte  do 
Licenciando,  com o  intuito  de  garantir  o  direito  constitucional  ao  contraditório  e  a  ampla  defesa, 
conforme solicitação contida no Ofício nº 014/PL, de 06 JAN 2010. Jailson José Marques – Ten-Cel PM 
Comandante Interino.

(Transcritas do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)

4.4.0.   Do Comando do BPRV

Nº 006, de 03 FEV 2010

EMENTA: Prorrogação de  Prazo do  Processo de Licenciamento “Ex-Ofício” a Bem da 
                   Disciplina

O  Comandante  do  Batalhão  de  Polícia  Rodoviária,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e pelo Art. 27, da Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I  – Prorrogar  por  mais  30 (trinta)  dias,  a/c  de 19 FEV 2010,  o prazo  para  conclusão dos 
trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por 
força da Portaria nº 002/Sec./BPRv, publicada no Diário Oficial do Estado de 13 JAN 2010, que tem 
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como Encarregado o Cap PM Mat. 950706-0/BPRv, André Felipe Araújo Pereira do Nascimento, visto a 
necessidade de realizar  maiores  diligências  a  fim de melhor elucidar  os fatos  que deram origem ao 
Processo  de  Licenciamento  “Ex-  Offício”  a  Bem da  Disciplina.  Recife-PE,  03  FEV  2010.  Manoel 
Martins dos Santos Júnior - Ten-Cel PM – Comandante do BPRv.

(Transcrita do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 185, de 08 FEV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo  Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 25626-9/CEMET-I, Carlos 
José Sabino Machado (considerando o constante dos Ofícios nº 1562/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 1561, 
de 26 JUN 09 e seus anexos; e nº 0340/DPJ/CREED, de 28 ABR 09 e seus anexos todos apensados a esta 
Portaria),  em  razão  de  ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
desabonador  da  honra  pessoal,  do  pundonor  policial  militar  e  do  decoro  da  classe,  por  haver  na 
madrugada do dia 24 ABR 09, por volta das 03 horas, na Rua Turiaçu, nº 21, Vila São Miguel, Bairro de 
Afogados, em Recife-PE, onde funciona a “Mercearia da Linda”, juntamente com Mariangela Melo de 
Santana, conhecida por “Nana”, em comunhão de desígnos e auxiliados por um adolescente de apenas 
quatorze anos de idade, identificado por E. A. S., conhecido por “Índio”, agindo mediante escalada e 
após  terem rompido  obstáculo  à  subtração  da  coisa,  furtaram,  para  si  ou  para  outrem,  do  referido 
estabelecimento comercial, pertencente à Lindinalva Pereira da Silva, a quantia de R$ 60,00 (sessenta 
reais)  em espécie  e  diversas  mercadorias  avaliadas  em R$ 300,00 (trezentos  reais).  Consta  na  peça 
informativa, que o grupo criminoso ainda contou com a participação de Jaime Will Barbosa da Silva, que 
aproveitando-se do repouso noturno e , consequentemente, das facilidades proporcionadas pela pouca 
vigilância e movimentação de pessoas, para subtraírem daquela mercearia, pacotes de fraldas, maços de 
cigarros,  carnes  enlatadas,  caixas  de  cereais  e  refrigerantes,  além  de  outros  produtos  e  dinheiro. 
Conforme apuração, constatou-se que o militar em lide, conhecido por “Carlinhos”, juntamente com o 
menor infrator supracitado, após terem escalado o telhado do imóvel e retirado algumas telhas, afastando 
o  obstáculo  ali  existente,  tiveram  acesso  ao  interior  do  citado  estabelecimento,  onde  certamente 
escolheram aquilo que consideravam como mais importante a ser furtado. Em seguida, após retornar ao 
telhado, o militar, utilizando-se de um balde e, provavelmente de cordas, passou a içar as mercadorias 
que eram separadas pelo adolescente, e as entregava à comparsa Mariangela Melo de Santana, que havia 
permanecido do lado de fora, dando-lhes cobertura, a qual teve que fazer três viagens até sua residência, 
situada na 2ª Travessa Barão de Japaranã, nº 234, no aludido bairro, para poder esconder res furtiva, cuja 
vigilância ficava sob responsabilidade de Jaime Will Barbosa da Silva. Após consumação do crime, o 
citado Soldado tratou de negociar a res furtiva, por R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), com um vigia de 
um posto de combustível situado na Rua São Miguel, próximo à Agência do Banco do Brasil, cujo nome 
permanece ignorado. Sendo que por volta das 07 horas da data em epígrafe, o militar ora Aconselhado, 
demonstrando absoluta ousadia, procurou a vítima e se ofereceu, mediante uma recompensa no valor de 
R$ 30,00 (trinta  reais)  para recuperar as mercadorias  que haviam sido subtraídas,  e  ainda apontou a 
autoria do furto para o adolescente conhecido como “Índio”. A vítima do furto, Srª. Lindinalva Pereira da 
Silva, proprietária  do  referido  estabelecimento,  tomou  conhecimento  por intermédio de alguns comer-
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ciantes, de que o Sd PM Carlos José Sabino Machado estava oferecendo produtos de origem ilícita. Fato 
este, que levou a vítima a acionar a Polícia e inteirar-se da situação com aquele adolescente, que acabou 
confessando  o  arrombamento  e  revelou  o  envolvimento  dos  referidos  civis,  inclusive  do  miltar 
supracitado, os quais foram presos e autuados em flagrante delito, consoante mandados de recolhimento, 
tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 186, de 08 FEV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

       
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo  Art. 48  da Lei n° 

6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Cb PM Reformado Mat. 24335-3, 
Eduardo José Moraes dos Santos (considerando o constante do Ofício nº 2009.0696.002411, oriundo do 
Juízo de Direito da Vara Privativa do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, de 04 JUN 09 e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta 
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver mandado matar a pessoa de Washington Pereira. Consta na denúncia, que no dia 22 
JUL 07, por volta das 17h30min, na Av. Agamenon Magalhães, na via pública em frente ao imóvel de nº 
303 nas proximidades do Mercado Público de Cavaleiro, Bairro de Cavaleiro, Jaboatão dos Guararapes-
PE,  Jefferson  de  Souza  Costa  Júnior,  Weslly  Diniz  de  Andrade,  com a  colaboração  de  Gutemberg 
Avelino de Souza, juntamente  com  a pessoa identificada apenas por Sandro, a mando do militar em lide, 
efetuaram disparos de arma de fogo contra Washington Pereira, vindo a atingi-lo, e por erro de execução, 
atingindo, também,  a pessoa de Sebastião Maurício de Lemos, vindo a primeira vítima a falecer e a 
segunda a ficar gravemente lesionada. Consta ainda que a motivação seria a desconfiança do militar ora 
aconselhado em relação a Washington Pereira,  por acreditar que este estaria fornecendo informações 
sobre o pessoal que trabalha na sua empresa de segurança privada para a polícia, autorizando a morte do 
mesmo, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 187, de 08 FEV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
        

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo  Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb RRPM Mat. 920148-3, Hélio Freire 
Carneval Filho (considerando o constante dos Ofícios nº 2102/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 281, de 1º 
SET 09; e nº 2009.0136.1291/JMPE, de 02 SET 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em 
razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra 
pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver se apropriado indevidamente de 
dois aparelhos de telefones celulares pertencentes as pessoas de Antônio Barbosa da Silva e do Sd PM 
Mat. 103529-0/6º BPM, Ivan Nascimento de Souza, respectivamente. Consta na denúncia, que no dia 17 
SET 08, quando o militar em lide, encontrava-se no Centro Médico Hospitalar da PMPE, pediu ao Sr. 
Antônio  Barbosa  da  Silva  o  telefone  celular  emprestado,  alegando que precisava  fazer  uma  ligação 
urgente para sua família, para comunicar que estava no referido hospital, tendo a vítima prontamente 
entregado ao militar ora aconselhado o citado telefone celular, este se apropriou do aparelho e foi embora 
do hospital. Agindo de forma semelhante, no dia 18 JAN 09, utilizando-se do mesmo tipo de abordagem, 
pediu emprestado o aparelho de telefone celular do Sd PM Ivan Nascimento de Souza, e num momento 
de distração da vítima, fugiu, levando o referido aparelho, tudo conforme denúncia do Ministério Público 
de Pernambuco;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 188, de 08 FEV 2010

EMENTA: Altera  Nível  Funcional  de  Militar Estadual Inativo e dá outras providên-
                   cias

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;
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Considerando, a necessidade de regularizar Nível Funcional de Militar Estadual inativo por 
conveniência administrativa,

R E S O L V E:

I - Retornar, do nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional para o nível de 
Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º  Sargento  RRPM,  Mat.  103999-7,  Luiz  Carlos  da  Silva,  de 
conformidade com o previsto no Anexo Único, da Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08 c/c o § 4º, do 
Art. 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

II - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 189, de 08 FEV 2010

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de Atividades de Seguran-
                   ça Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando,  que  o  militar  Estadual  Inativo,  constante  no  Inciso  I  desta  Portaria,  foi 
submetido à Inspeção de Saúde pela Junta Militar de Saúde (JMS), para fins de avaliar a sua permanência 
ou  não  na  Guarda  Patrimonial,  sendo  considerado  Inapto  e  encaminhado  para  clínica  psiquiátrica. 
portanto, o mesmo deverá ser afastado em definitivo do serviço ativo da Guarda Patrimonial, consoante 
Oficio nº 038/JMS, de 29 JAN 10,

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 3º Sargento 
RRPM Mat. 103955-5/PS-06/GP, Gilson Ferreira de Lima, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 29 JAN  2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 190, de 08 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar Estadual Inativo, a seguir nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM 
Mat.102236-9/PS-12, José Correia do Nascimento, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, 
de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 03 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 191, de 08 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar Estadual Inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM 
Mat. 100979-6/PS-08, Givanildo Fernandes de Lima, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 31 JAN 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 192, de 08 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar Estadual Inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM 
Mat. 990698-3/PS-14, Lupércio Gila Gerônimo, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, 
de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria,  a partir de 02 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 193, de 08 FEV 2010

EMENTA: Exclui  Militar  Estadual  Inativo  da realização de atividades de Segurança 
                   Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando, que o militar Estadual Inativo, constante no Inciso I desta Portaria, faleceu no 
dia 26 JAN  2010, às 21h10, no Hospital da Polícia Militar de Pernambuco, Recife - PE, tendo como “ 
causa  mortis,”  Insuficiência  respiratória,  Edema  Agudo  Pulmonar,  Taquiarritmia  Supreventricular, 
Neoplasia de Pulmão, consoante óbito atestado pelo Dr. José Roberto M. Rodrigues – CRM: 10703.

    
R E S O L V E:

I - Excluir, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRPM, 
Mat. 101124-7/PS-06/GP, Amauri Moura de Albuquerque, de acordo com a alínea “b”, do Inciso II, do 
Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 26 JAN 2010; e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 194, de 08 FEV 2010

EMENTA: Eleva Nível Funcional de Militar Estadual Inativo e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

R E S O L V E:

I - Elevar, do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível de Agente de  Segurança 
de  Estabelecimento Prisional,  o  3º  Sargento  RRPM Mat.  105058-3,  Renê Monteiro  do  Nascimento, 
conforme o previsto no Anexo Único da Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c o § 3º, do Art. 11, 
do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09; 

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

6.0.0.   DECISÃÕES MONOCRÁTICAS

6.1.0.   Extrato de Decisões 

Nº 5842/2009
Processo TC nº 0904353-6 
Reserva e Reforma
Interessado: Laerte da Silva Farias, Mat. 13651-4, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere 
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1907, publicada em 1° JUL 09, retificada pela Portaria-
FUNAPE n° 3638, publicada em 11 NOV 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria,  considero legal a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 17 DEZ 09.
Conselheira Teresa Duere
 

--oo(0)oo--

Nº 0343/2010
Processo TC nº 1000115-3
Reserva e Reforma
Interessado: Roberto Alves de Santana, Mat. 21538-4, Cabo PM (Soldo de 3° Sargento PM).
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Filho
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3580/2009 (fls. 40), publicada em 30 OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo o seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 JAN 2010.
Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Filho.



14     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  029
11 DE FEVEREIRO DE 2010

______________________________________________________________________________________

Nº 0356/2010
Processo TC nº 0904958-7 
Novação de Portaria
Interessado: José Ferreira Magalhães, Mat. 605761-6, 3º Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2250, publicada em 1º AGO 09, retificada pela Portaria-
FUNAPE nº 4180, publicada em 19 DEZ 09.

Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 JAN 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 0363/2010
Processo TC nº 0900862-7
Reserva e Reforma
Interessado: José Assis de Freitas, Mat. 16127-6, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3830, publicada em 31 DEZ 08, republicada em 20 JAN 
09, retificada pela Portaria-FUNAPE n° 2827, publicada em 05 SET 09, retroagindo a 21 FEV 08.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando-se  a  legislação  pertinente  à  matéria, 
considero legal o ato em exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 04 JAN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 0370/2010
Processo TC nº 0905999-4 
Reserva e Reforma
Interessado: João Batista da Silva, Mat.  17877-2, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3102, publicada em 1º OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 02 FEV 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 0371/2010
Processo TC nº 0905385-2
Reserva e Reforma
Interessado: José Jackson de Sá Matias, Mat. 1688-8, Coronel PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1718, publicada em 10 JUN 09.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 13 JAN 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 0392/2010
Processo TC nº 0905653-1 
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio José de Lima, Mat. 3956-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1417, publicada em 30 MAI 09, com vigência a partir de 
21 JUN 04.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 02 FEV 2010.
Conselheiro Romário Dias

--oo(0)oo--

Nº 0397/2010
Processo TC nº 0906194-0
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Fernando da Silva, Mat. 20134-0, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3009, publicada em 1° OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria,  considero legal a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 JAN 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 0399/2010
Processo TC nº 0801188-6 
Reserva e Reforma
Interessado: José Manoel dos Santos, Mat. 23684-5, Soldado PM. 
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 106, publicada em 31 JAN 08.

Com base nos documentos acostados aos autos, na legislação pertinente à matéria, e acompanhando o 
entendimento do Núcleo de Atos de Pessoal, julgo legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 JAN 08, os proventos mensais integrais da Graduação 
de Cabo PM, no valor de R$ 1.118,00, ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Cabo PM,  em 31 JAN 08 R$ 1.016,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–10% R$    101,64
TOTAL R$ 1.118,00
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Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 03 FEV 2010.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega

 
(Transcritos do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)

7.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

7.1.0.   Colégio da Polícia Militar

7.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 002/2010-CPL/CPM/DGP - Objeto: Fornecimento de Material de Construção para 
o CPM. Recebimento das Propostas: Até 26 FEV 10 às 10 horas (horário de Brasília), Disputa de Preços: 
26 FEV 10 às 10h30 (horário de Brasília). Obs: O Edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CPM-
DGP,  sito  à  Rua Henrique  Dias,  s/nº,  Derby, Recife/PE,  no horário  das  08 às  17 horas  ou no site: 
www.compras.pe.gov.br.  Fone (81) 3181-1955/3181-1953. Recife/PE, 08 FEV 2010. Marcos Antônio 
Lins - Ten-Cel PM - Pregoeiro do CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)

8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

8.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  007/10,  Processo  nº  037/10,  Objeto:  Prestação  de 
serviço de exame: Videofluoroscopia de deglutição a ser realizado no paciente: Jean Carlos Leite Xavier, 
mat. 12.847-1, em favor do Real Hospital Português de Beneficência de PE. Valor total do Contrato: de 
R$  460,00  (quatrocentos  e  sessenta  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a 
segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 08 
FEV 2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)

9.0.0.   OPERAÇÃO CARNAVAL 2010 

9.1.0.   Suspensão de Férias - Determinação

Tendo em vista a necessidade do serviço, determino que o efetivo das OME's operacionais e 
administrativas  sediadas  na  Capital  e  RMRecife  que teve  as suas  férias  suspensas  de acordo com a 
publicação em Boletim Geral nº 12, de 19 JAN 2010, retorne para o gozo de suas férias regulamentares a 
partir do dia 22 de Fevereiro do corrente ano, e não no dia 18 de fevereiro conforme publicado.

 Outrossim, todo o efetivo deverá comparecer na Diretoria Geral de Operações, no dia 19 de 
fevereiro (sexta-feira) a partir das 11 horas, a fim de observar as escalas de serviço para a semana pós-
carnaval, de acordo com a necessidade daquela Diretoria.  (Nota nº 009/2010/SAd.).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Corregedoria Geral da SDS

Nº 003/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1282 de 18 NOV 
09 - BG nº 214, 25 NOV 09, com seus apensos que torna sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 
1754, de 17 OUT 07, publicada no BG nº 197, de 22 OUT 07, por haver sido publicada com incorreção e  
adita novas acusações à Portaria do Comando Geral nº 223, de 14 FEV 07, publicada no BG nº 039, de 
28 FEV 07 e distribuída pela Corregedoria Geral/SDS à 7ª CPDPM, através da Portaria da Cor.Ger. nº 
223/2007 e publicado no DOE nº 094, de 22 MAI 07, onde consta submetido a Conselho de Disciplina, o 
policial militar: 2º Sgt PM Mat. nº 21401-9/7ª CIPM, Gineton Trajano Veloso,

R E S O L V E: 

I - Aditar os fatos supracitados a Portaria do Comando Geral nº 1282, de 18 NOV 09 – BG nº 
214,  de  25 NOV 09,  a  qual  adita  acusações  à  Portaria  do Comando  Geral  nº  223,  de  14  FEV 07, 
publicada no BG nº 039, de 28 FEV 07; 

II - Determinar a devolução do processo à 7ª CPDPM, sob Tombo nº 059/2007, visando 
apurar  a  responsabilidade  do dito  PM.  R.P.C.  Recife,  03  FEV 10.  Raymundo  José  Araújo  Silvany. 
Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 004/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1369, de 1º DEZ 09 
- BG nº 222, de 07 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o 3º Sgt RRPM Mat. 601142-2, José Cartegyr Bezerra,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1006.00001/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 005/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1233, de 05 NOV 
09 - BG nº 203, de 09 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c",  
do Decreto Estadual nº 3.639/75, os policiais militares: o 1º Sgt PM Mat. nº 29485-3/20º BPM, Josenildo 
Coelho da Silva e o Cb PM Mat. 19154-0/2º BPM, Wilson Pereira de Freitas,
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  2ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1007.00002/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. R.P.C. Recife, 03 
FEV10. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 006/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1280, de 18 NOV 
09 - BG nº 214, de 25 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a" , "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, os policiais militares: Sd PM Mat. 920576-4/4º BPM, Robson Joaquim 
de Souza e o Sd PM Mat. 950331-5/4º BPM, Claudemir José de Farias,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.00003/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos PPMM. R.P.C. Recife, 03 FE 
V10. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 007/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1138, de 19 OUT 
09 - BG nº 193, de 22 OUT 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c",  
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  Sd PM Mat. 29631-7/7º BPM, Jossany Avelino da 
Silva,

R E S OL V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  4ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1009.00004/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 008/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1376, de 1º DEZ 09 
- BG nº 223, de 09 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  policial  militar:  o  2º  Sgt  PM  Mat.  920886-0/4º  BPM,  Roberto 
D’Almeida Rodrigues,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1010.00005/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.
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Nº 009/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1235, de 05 NOV 
09 - BG nº 204, de 10 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o 2º Sgt PM Mat. 950457-5/20º BPM, Joéliton Izídio dos 
Santos,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1011.00006/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 010/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 671, de 1º JUL 09 - 
BG nº 122, de 08 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar reformado: o 1º Sgt RRPM Mat. 13216-0, Paulo Batista 
da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1012.00007/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 011/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1239, de 05 NOV 
09 - BG nº 206, de 12 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o Sd PM Mat. 32024-2/8º BPM, Jerônimo Santos da 
Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1006.00008/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 012/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1238, de 05 NOV 
09 - BG nº 205, de 11 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c",  
do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  policial  militar:   Sd  PM  Mat.  25295-6/14º  BPM,  José  Carlos 
Carvalho,
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  2ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1007.00009/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 013/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1396, de 03 DEZ 
09 - BG nº 225, de 11 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c",  
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o 3º Sgt PM Mat. 28334-7/5º BPM, Manoel Amorim 
da Luz,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.00010/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 014/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1395, de 03 DEZ 
09 - BG nº 225, de 11 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c",  
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: Cb PM Mat. 23335-8/2ª CIPM, Mário Anacleto dos 
Santos,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  4ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1009.00011/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 015/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1398, de 03 DEZ 
09 - BG nº 224, de 10 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c",  
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  3º Sgt RRPM Mat. 107269-2, José Luiz dos Santos 
Filho,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1010.00012/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.
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Nº 016/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1402, de 03 DEZ 
09 - BG nº 224, de 10 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  1º Sgt RRPM Mat. 09820-0, Miguel Ângelo da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1011.00013/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 017/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1368, de 1º DEZ 09 
- BG nº 224, de 10 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  Sd PM Mat. 30159-0/12º BPM, Denis Chagas de Lima,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1012.00014/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 018/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1181, de 28 OUT 
09 - BG nº 201, de 05 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, os policiais militares: Soldados PM Mat. 27672-3/20º BPM, Edson José 
Monteiro e Mat. 30749-1/3º BPM, Ezequiel Félix da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.00015/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos PPMM. R.P.C. Recife, 03 FEV 
10. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 019/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1136, de 19 OUT 
09 - BG nº 193, de 22 OUT 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar reformado:  Sd RRPM Mat. 28953-1, Helmilton da Silva 
Pessoa,
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.0016/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 020/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 688, de 08 JUL 09 - 
BG nº 126, de 14 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: Cb PM Mat. 15863-1/12º BPM, Jefferson Ferreira,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1006.00017/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 021/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 669, de 1º JUL 09 - 
BG nº 122, de 08 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o Sd PM Mat. 28739-3/6º BPM, Wellington Lopes das Neves,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.00018/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FE V10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 023/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1525, de 19 SET 07 
- BG nº 180, de 26 SET 07 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  Sd PM Mat. 30876-5/BPRP, Alberto José Pereira da 
Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1011.00019/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FE V10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.
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Nº 024/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 705, de 13 JUL 09 - 
BG nº 128, de 17 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o policial militar reformado:  Sd RRPM Mat. 14686-2, Elias Ferreira de Oliveira,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1006.00020/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 025/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 667, de 1º JUL 09 - 
BG nº 122, de 08 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  Sd PM Mat. nº 24189-0/6º BPM, José Mário Lins de 
Araújo,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  2ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1007.00021/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 026/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1372, de 1º DEZ 09 
– BG nº 223, de 09 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, os policiais militares: Cb PM Mat. 20610-5/11º BPM, José Felipe Nery 
Filho e o Cb PM Mat. 24202-0/11º BPM, Amaro Paulo de Ananias,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.00022/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos PPMM. R.P.C. Recife, 03 FEV 
10. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 027/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1375, de 1º DEZ 09 
– BG nº 223, de 09 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  3º Sgt RRPM Mat. 11775-7, Elcir Gomes de Barros,
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  4ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1009.00023/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 028/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1722, de 1º DEZ 05 
- BG nº 226, de 06 DEZ 05 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  Sd PM Mat. 27749-5 / 17º BPM, Josenildo Barros da 
Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1010.00024/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 029/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1278, de 18 NOV 
09 - BG nº 213, de 24 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar:  Sd PM Mat. 27704-5/BPGd, Fernando Soares Correia 
Filho,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1011.00025/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 030/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 829, de 12 AGO 09 
- BG nº 150, de 18 AGO 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, os policiais militares reformados: o 1º Sgt RRPM Mat. 603987-1, José 
Lourenço da Silva, o 3º Sgt RRPM Mat. 608262-9, Amaro Tavares da Silva Filho e o Sd RRPM Mat. 
602736-9, Risonildo José Matos,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1012.00026/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.
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Nº 031/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1240, de 05 NOV 
09 - BG nº 206, de 11 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c",  
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: Sd PM Mat. 27030-0/11º BPM, José Mário Ferreira 
da Silva, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  2ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1007.00027/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 032/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 961, de 29 SET 08 
- BG nº 183, de 02 OUT 08 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o Sd RRPM Mat. 610408-8, Zenildo Clarindo da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  4ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1009.00028/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 033/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 670, de 1º JUL 09 - 
BG nº 122, de 08 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o policial militar reformado: Cb RRPM Mat. 940434-1, José Carlos da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1010.00029/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 034/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 900, de 21 AGO 09 
- BG nº 156, de 27 AGO 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o policial militar: o Sd RRPM Mat. 18978-2, Antônio Fernando da Costa,
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1012.00030/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 041/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental nº 3725 - DOE nº 225, de 02 DEZ 09, onde o Governador do Estado submete a Conselho 
de Justificação, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", da Lei Federal nº 5.836/72, o Ten-Cel RRPM Aníbal 
Ribeiro Varejão Júnior, Mat. 1669-1, o Ten-Cel PM Carlos Eduardo Farias Rosa, Mat. 1668-3, o 2º Ten 
RRPM Givanilson Francelino Cavalcanti, Mat. 18387-3, e o 2º Ten RRPM Lupércio Nunes da Silva, 
Mat.  606944-4;  considerando  que  o  aludido  Ato  está  atendendo  proposta  do  Comandante  Geral  da 
Polícia Militar de Pernambuco; considerando a Denúncia do Ministério Público de Pernambuco, de 03 
MAR 09;  considerando  o  objeto  da  Auditoria  da  Fazenda  Estadual  no  período  compreendido  entre 
JAN/95 a SET/01 nas contas da Pagadoria de Inativos da PMPE; considerando as irregularidades em 
procedimentos administrativos junto a Pagadoria de Inativos da PMPE, que resultaram em pagamentos 
indevidos de proventos e gratificações a policiais inativos; considerando que os oficiais valendo-se da 
facilidade do cargo que ocupavam na Administração Militar, lotados na Pagadoria de Inativos e em pleno 
exercício de suas atividades funcionais  apresentaram condutas e comportamentos denominados como 
criminosos, pois mesmo não estando na posse ou detenção do dinheiro publico contribuíram para que o 
mesmo fosse subtraído em favor de militares reformados, causando prejuízo ao erário publico no valor de 
aproximadamente R$ 519.974,27 (quinhentos e dezenove mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte 
e sete centavos),

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Justificação  à  1ª  CPDPM/CJ,  sob  Tombo  nº 
10.104.1016.00002/2010.2.4,  visando apurar  a responsabilidade dos ditos  PMs. R.P.C. Recife,  03 FE 
V10. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 042/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental nº 3325 - DOE nº 201, de 28 OUT 09, onde o Governador do Estado submete a Conselho 
de Justificação, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", da Lei Federal nº 5.836/72, o Cel RRPM Antônio Vieira de 
Araujo, Mat. 1364-1; considerando que o aludido Ato está atendendo proposta do Comandante Geral da 
Polícia Militar de Pernambuco; considerando a Denúncia do Ministério Público de Pernambuco, de 03 
FEV 09; considerando que no dia 22 JAN 09, o oficial em tela, compareceu na Agência da FUNAPE, 
Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do Estado de Pernambuco,  para  proceder  ao 
recadastramento  da  pensão  da  sua  genitora,  que  na  ocasião  já  se  encontrava  falecida,  visando  à 
continuidade da percepção do pagamento dos referidos proventos; considerando que durante a apreciação 
do  processo  naquela  fundação,  constatou-se  que  a  genitora  não  mais  fazia  parte  da  relação  dos 
pensionistas,  devido ao seu falecimento no dia 26 JUN 08; considerando que o Cel RRPM Antônio 
Vieira, percebeu, indevidamente, os proventos de JUL a NOV/08, incluindo o 13º Salário, após a morte 
daquela, e, ainda, pretendia recadastrá-la, com vistas à continuidade da percepção de tais proventos, a 
partir de DEZ/08, razão pela qual o mesmo fora preso em flagrante delito,
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Justificação  à  1ª  CPDPM/CJ,  sob  Tombo  nº 
10.104.1016.00001/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 043/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  Considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental nº 1497 - DOE nº 090, de 19 MAI 09, onde o Governador do Estado submete a Conselho 
de Justificação, a teor do Art. 2º, I, "a" e "b", da Lei Federal nº 5.836/72 e do Inciso IV do Art 2º da Lei 
Estadual nº 6.957/75, o Cap PM, André Vasconcelos de Souza, Mat. 920501-1, considerando que nos 
dias 12 ABR 06 e 19 SET 06, mediante Portaria do Comando do 1º BPM, o citado oficial foi designado 
para proceder a 02 (dois) Processos Administrativos; considerando que até a presente data, o Cap PM, 
André  Vasconcelos  deixou  de  praticar,  indevidamente,  ato  de  ofício  ao  qual  estava  vinculado, 
satisfazendo assim interesse ou sentimento pessoal, caracterizando falta de zelo, para com os processos 
que estavam sob a sua responsabilidade; considerando todo o teor do presente protocolo e seus anexos,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Justificação  à  1ª  CPDPM/CJ,  sob  Tombo  nº 
10.104.1016.00003/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FE V10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 044/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental nº 3326 - DOE nº 201, de 28 OUT 09, onde o Governador do Estado submete a Conselho 
de Justificação, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", da Lei Federal nº 5.836/72, o 2º Ten QOAPM Edigles 
Bezerra  Guedes,  Mat.  940193-8;  considerando  que  o  aludido  Ato  está  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco; considerando a Denúncia do Ministério Público de 
Pernambuco, de 22 MAI 06; considerando que no dia 04 SET 05, funcionários do grupo Bompreço, 
aproveitando-se da relação trabalhista, subtraíram do referenciado estabelecimento diversos bens móveis, 
a exemplo de alimentos, bebidas e eletrônicos; considerando, que por volta das 21 horas daquele mesmo 
dia, a res furtiva era descarregada em uma residência na Rua do Maruim, no Bairro do Coque, nesta 
Capital, fato esse, que foi levado ao conhecimento do CIODS, através de telefonema anônimo, em razão 
pela qual uma guarnição da Polícia Militar foi deslocada até o local, momento em que confirmou que as 
mercadorias  eram  provenientes  do  furto  ao  citado  estabelecimento  comercial;  considerando  que  no 
momento em que as mercadorias eram recolocadas em um caminhão baú, foi acordado a entrega de 03 
(três) televisores aos integrantes da guarnição, como condição de não serem adotadas as medidas legais 
que o caso exigia; considerando que um dos integrantes da guarnição, pediu textualmente ao CIODS a 
presença  do  2º  Ten  Edigles,  devido  a  periculosidade  do  local,  onde  era  realizada  a  descarga  da 
mercadoria, no entanto, o intuito era apenas de prestar auxílio no "acordo criminoso", com os autores do 
furto, mantendo, por seu turno, longas, incessantes e reservadas conversas com um Sgt da PM/PE, José 
Antônio da Silva, um dos integrante da guarnição; considerando que a carga foi deslocada para outro 
local, para posterior transferência em outro veículo, bem como o Sgt da PM/PE informou ao CIODS que 
as notas fiscais das mercadorias subtraídas foram apresentadas regularmente, finalizando a ocorrência em 
virtude das falsas informações; considerando afinal, que cabia àquele oficial, após se inteirar dos fatos 
ocorridos  e  medidas  legais  já  adotadas  pelo  Sgt  José  Antônio,  checar  a  regularidade  das  mesmas  e 
desconfiar de qualquer ponto obscuro que houvesse enfrentado; 
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Justificação  à  1ª  CPDPM/CJ,  sob  Tombo  nº 
10.104.1016.00004/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 03 FE V10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 045/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental nº 3676 - DOE nº 221, de 27 NOV 09, onde o Governador do Estado submete a Conselho 
de Justificação, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", da Lei Federal nº 5.836/72, o Cap QOPM Cledson 
Bezerra Carvalho, Mat. 960025-6, o 1º Ten QOA Carlos Alberto Santos de Goés, Mat. 19438-1, o 1º Ten 
QOPM José Edgar  Alves Gonçalves  Costa,  Mat.  950669-1,  e  o  2º  Ten QOPM Niraldo Cândido de 
Moraes, Mat. 950694-2; considerando que o aludido Ato está atendendo proposta do Comandante Geral 
da Polícia Militar de Pernambuco; considerando a Denúncia do Ministério Público de Pernambuco, de 12 
JUN 07; considerando que no mês de JAN/04, o Sd auxiliar da RMB/2ª CIPM, procedeu ao levantamento 
da real situação do material bélico da 2ª CIPM da PMPE, na Cidade de Cabrobó-PE, onde verificou a 
falta de 03 (três) revólveres do acervo militar,  objeto de Inquérito Policial Militar; considerando que 
restou evidenciado que o extravio ocorreu em razão da desorganização da Seção da Reserva Bélica da 2ª 
CIPM e falta de controle, patrocinada pelos oficiais em comento, que, à época, tinham a responsabilidade 
direta e indireta sobre as armas extraviadas,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Justificação  à  1ª  CPDPM/CJ,  sob  Tombo  nº 
10.104.1016.00005/2010.2.4,  visando apurar  a responsabilidade dos ditos  PMs. R.P.C. Recife,  03 FE 
V10. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 046/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental nº 3660 - DOE nº 220, de 26 NOV 09, onde o Governador do Estado submete a Conselho 
de Justificação, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", da Lei Federal nº 5.836/72, o Maj RRPM Gilberto 
Cabral  da  Silva,  Mat.  14651-0  e  o  Cap  PM  José  Bonifácio  do  Amaral  e  Melo,  Mat.  910589-1; 
considerando que o aludido Ato está atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco;  considerando  a  Denúncia  do  Ministério  Público  de  Pernambuco,  de  29  JUN  07; 
considerando que o Sd Carlos Henrique Arruda,  encontrava-se de licença médica entre  os meses de 
fevereiro  a  setembro,  com  exceção  do  mês  de  julho,  todos  do  ano  de  2006,  incapacitado  para  as 
atividades  laborais;  considerando que os  referidos  oficiais  praticaram crime de inobservância  de  lei, 
regulamento ou instrução ao permitirem que o Sd Carlos, supostamente de licença médica,  recebesse 
gratificações de risco de policiamento ostensivo e de patrulha escolar, dando causa direta à prática de ato 
prejudicial à administração militar,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Justificação  à  1ª  CPDPM/CJ,  sob  Tombo  nº 
10.104.1016.00006/2010.2.4,  visando apurar  a responsabilidade dos ditos  PMs. R.P.C. Recife,  03 FE 
V10. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

(Transcritas do DOE nº 027, de 09 FEV 2010)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Pois ainda em bem pouco tempo Aquele que há de vir virá, e não tardará. Mas o meu justo 
viverá da fé; e se ele recuar, a minha alma não tem prazer nele. (Hebreus 10:37-38)
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